
         

 

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO PARQUE 

NATURAL MUNICIPAL JACEGUAVA 

Dia 19 de março de 2025, quarta-feira, das 10h00 às 12h00 

Reunião Online 

Conselheiro(a)s Presentes PNMJ:  

Sociedade Civil 

Nome do frequentador(A) Titular/ Suplente 

Josanias Castanha Braga Junior Titular 

Holger Georg Rothemund Suplente 

Poder Público 

Secretaria do Verde e do Meio 

ambiente- CGPABI- DGUC: 

Amanda Roschel Fernandes 

 

Titular 

Subprefeitura de Parelheiros: 

Sheila Monteagudo Alves 

 

Suplente 

 

CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES 

 

A lista de presença e o registro fotográfico foram realizados a 

contento, conforme orientado pela Portaria Municipal n° 049/SVMA.G-

AJ/2020. 

 

1.PAUTAS DO DIA 

I. Deliberação da ATA da 5ª Reunião Ordinária; 



         

 

II. Atualização da Trilha Interparques; 

III. Ações do Plano de Manejo; 

IV. Encaminhamentos.  

 

Amanda Roschel, Gestora do PNM Jaceguava (SVMA/CGPABI), 

inicia a reunião saudando e dando boas-vindas aos conselheiros (as), 

convidados (as) e ouvintes presentes, agradece a participação de todos 

e reforçou a importância da continuidade dos trabalhos do Conselho 

Gestor.  

Como na nossa última reunião realizada no dia 19 de março de 2025, 

online, não obtivemos quórum suficiente. A deliberação da ATA da 5ª 

Reunião Ordinária, foi realizada através de e-mail. Conforme previsto no 

Regimento Interno, com o prazo de 7 dias úteis. 

 

Art.17º- Em todas as atas das reuniões do CGC-PNMJ 

deverão constar: 

      §5º – Excepcionalmente, os(as) conselheiros(as) 

poderão manifestar seu voto, em relação as deliberações em 

pauta, através de correio eletrônico, com prazo para o 

recebimento das manifestações determinado pela Presidência, 

com registro posterior em ata. 

Art.18º- As deliberações do Plenário serão tomadas sempre 

por voto, sendo que nas reuniões do CGC-PNMJ cada membro 

terá direito a 1 (um) voto. 

      §1º- O quórum mínimo para deliberação de 

qualquer matéria de competência do CGCPNMJ será de 

metade mais 1 (um) dos conselheiros votantes, presente a maioria 

simples de seus integrantes. 

 

 

 


